
 

ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO PARAÍBA DO SUL 
Rua Elza da Silva Duarte, nº 48 (loja 1A) - Manejo 

Resende/RJ - CEP 27520-005 
Telefax:(24) 3355-8389 

 
 

 

 
 
Minuta de Decreto Municipal – Pagamento por Serviços Ambientais 
 
Elaborado por: Diretoria de Recursos Hídricos                                                                                              Data: 15/08/2014 

 
 

Pá
gi

na
1 

 
DECRETO Nº ____ DE __ DE ______________ DE 2014. 

 

 

 

 

 

EMENTA: Regulamenta a Lei Municipal 
nº ______ de ___ de _________ de 
201_. 
 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE _________________________, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentando a Lei Municipal nº _____ de ___ 
de _____________ de 2010 

 
DECRETA: 

  

Art. 1°- O Programa de Pagamento por Serviços Ambientais – PSA 
visa à implantação de ações para a melhoria da qualidade e quantidade de 
águas e conservação da Biodiversidade no Município 
______________________. 
 

Art. 2º - Fica criado o Projeto XXXXXXXX, que é integrante do 
Programa de Pagamento por Serviços Ambientais, previstos na Lei Municipal nº 
_______ de __ de _______________ de 201_. 

 
Art. 3º - O Município de _________________ poderá firmar 

contrato ou convênio com entidade delegatária com atribuições de agência de 
bacia hidrográfica para implantação do Projeto. 

  
§1º - O valor a ser pago a cada proprietário será fixado de acordo 

com quatro parâmetros: áreas em conservação e restauração(em hectares), nível 
de propriedade para a produção de água na bacia (APPS e Áreas interceptoras 
de água), estágio de sucessão dos remanescentes de 
conservação(avançado/médio ou inicial) e contexto geográfico de proximidade ou 
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inclusão em unidades de conservação. 
 
§2º - Os parâmetros previstos no parágrafo anterior, a periodicidade 

e forma de pagamento, que será por meio de cheque nominal ou depósito em 
conta ao proprietário, e o plano de trabalho individual deverão constar de cada 
contrato a ser firmado entre o Município e o produtor com a interveniência da 
Unidade Gestora do Projeto XXXXXXX, a qual ficará responsável pela emissão 
de laudos de vistoria que atestem o cumprimento das obrigações contratuais. 

 
Art. 4º - A Secretaria Municipal de Meio Ambiente deverá divulgar e 

disponibilizar edital e manual a todos as pessoas interessadas em ingressar no 
Projeto XXXXXXXXXX. 

 
Art. 5º - Todas as demais especificações do Projeto XXXXXXXX 

constarão do contrato ou convênio a ser firmado com a entidade delegatária com 
atribuições de agência de bacia hidrográfica.   

 
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

 

______________________, __ de _____________ de 2014. 

 
 
 

______________________________________ 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 


